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SARANDI - PARANÁ 

DECRETO Nº. 1360/2011 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Especial, na forma que 
especifica. 

Decreta: 

O Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica 
nº. 1877 de 03/10/2011. 

Art. 1 ° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, no 
valor R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), destinado a inclusão na dotação 
orçamentária abaixo identificada: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 09 Secretaria Municipal de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2035 Manutenção dos Serviços e Ações de Saúde 
33.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores 01303 9.200,00 

Art. 2° - O recurso para cobertura do crédito previsto no 
artigo 1 º, desta Lei, no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), será obtido 
através do cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 
FUNCIONAL PROGRAMATICA · 

FONTE VALOR 09 Secretaria Municipal de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2035 Manutenção dos Serviços e Ações de Saúde 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 01303 9.200,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em espec7c eto de nº. 1332/2011 de 11 de 
Outubrode2011. · / ~ 
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